
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo

ISLENTEEDS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

“Fica prorrogada a Comissão Especial de Inquérito, instituída pelo
Decreto Legislativo nº 17, de 23 de junho de 2022, publicado em
23 de junho de 2022, para apurar a prestação de serviços que a
Empresa EDP BANDEIRANTE ENERGIA tem oferecido para o
Município de Itaquaquecetuba, e dá outras providências.”

Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2022 — de autoria de todos os Vereadores

Processo nº 2275/2022

A CÂMARA MUNICIPALDE ITAQUAQUECETUBA,no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso X da Lei Orgânica do Município de Itaquaquecetuba, faz

saber que o Plenário da Edilidade decidiu o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica prorrogada a Comissão Especial de Inquérito, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 17, de 23 de junho de 2022, publicado em 23 de junho de 2022, para apurar a
prestação de serviços que a Empresa EDP BANDEIRANTE ENERGIA tem oferecido para o
Município de Itaquaquecetuba, por mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 29 de outubro de 2022.

GABINETE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,
em 19 de outubro de 2022.

Bd
na       VEREADOR a/f A idN,A ZÉSsApos C4

VE ADOR LUIZ CARLOS DE PAULA COUTINHO VEREADOR CESA EINIZ DE SOUZA
1º Secretário á
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Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo 

Registrado no Departamento de Serviços Parlamentares e publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, nesta data.  

SIMONE BATISTA DA SILVA SANTOS
Diretora do Departamento de Serviços Parlamentares
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